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 DECRETO Nº 4.993, DE 27 DE ABRIL DE 2020. 

 
“Dispõe sobre a adoção de novas 
medidas temporárias e emergenciais 
de prevenção ao contágio pelo 
Coronavírus - COVID 19, e dá outras 
providências” 

 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de 

Carapicuíba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 4.978, de 17 de março de 

2020, que declarou Situação de Emergência no âmbito da Saúde Pública no 

Município de Carapicuíba, em razão da pandemia do Coronavírus - COVID 19;  

Considerando que o Decreto Municipal nº 4.988, de 2 de abril de 2020, declarou 

Estado de Calamidade Pública no Município de Carapicuíba; e 

Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID 19 e garantir 

o adequado funcionamento dos serviços de saúde, bem como garantir a proteção 

à vida e à saúde da população; 

DECRETA: 

Art. 1º Sem prejuízo de todas as recomendações profiláticas e de isolamento 

social das autoridades públicas, fica recomendada a toda a população, sempre 

que possível, e quando for necessário sair de casa, a utilização de máscaras de 

proteção facial, confeccionadas conforme orientações do Ministério da Saúde. 

§1º À população em geral recomenda-se o uso de máscaras artesanais, e não 

aquelas produzidas para uso hospitalar. 

§2º As máscaras artesanais podem ser produzidas segundo as orientações 

constantes da Nota Informativa nº 3/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS, disponível 

na página do Ministério da Saúde na internet: www.saude.gov.br. 
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 Art. 2º Os fabricantes e distribuidores de máscaras para uso profissional devem 

garantir prioritariamente o suficiente abastecimento da rede de assistência e 

atenção à saúde e, subsidiariamente, dos profissionais dos demais serviços 

essenciais. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Carapicuíba, 27 de abril de 2020. 

 

 

 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES 

 MARCOS NEVES  

Prefeito 

 

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e 

publicado no site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br. 

 

 

 

RICARDO MARTINELLI DE PAULA 

Secretário de Assuntos Jurídicos 
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